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DIÁRIO OFICIAL 
Decreto no t de 24 de Julho de 1964 

Ano V. Números 1.139 e 1.140 Macapá, 5a. e 6-a.-feiras , 23 e 24 de abril de 1970 

~ 'I' OS D O PODE R E X E t U TI V O 
DECRETOS 

O Govennador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições quP lhe conferem os itens 
I e VII, do ar~igo 4°., do Decreto Lei n r. 5.839 de 
21 de setembro de 1943, 

RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portal'ia Governamental 

nr. 80-A/ 70-GAB, datada de 07 de abril de 1970, 
do seguinte teor: 

«Conceder a Raimundo Viana Pereira, ocupan
te do cargo da classe «A» da série de classes de 
Escriturário, nível 8, do Quadro de Funcionários 
do Govêrno dêste Território, lotado no ServiQO de 
Administração Geral (SAG), trinta (30) dias de licen
ça para t ratamento de saúde ,contados no período de 
21 de março a 19 de abril de 1970, em prorrogação 
a ._que lhe f~.i cc;mc~qida \.lP p.er:íodo de 1,9 de feverei
ro a 2u de março de 1970, nos tê rn:'l'-os do item I-, dó 
a rtigo Hl, combinado com os artigos 92, 97 e 98, 
todos du Lei nr. 1711, de 28 de outubro de 1952». 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá, 10 de abri l 
de 1 !1 ~0. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adál vero Alves Cavalcanti 
Secretáric-Geral 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando das atribuições que lhe ccn fe rem vs 
itens I, VII e IX, do artigo 4. 0 , do Decreto-Lei nr. 
5.839. de 21 d e setembro de 1943, e tendo em vis
ta o que consta do processo nr. 1.810/ 70-SGT, 

RESOLVE: 
Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, item III 

e 178, item III, t odos da Lei nr. 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, combinado com os de nrs. 101, item 
I e 102, alín ea «b», da Constituição do Bra sil, Rai
mundo Madureira, ocupante do ca rgo da classe «A», 
da série de d a!>ses de Guarda, nível 8 (Código 
GL-203) do quadro de Funcionários do Govêrno 
dêste Territó;·io, lotado na Divisão dP Educação. 

Palácio do Setentdão, em Macapá. 16 de abril 
de 1970. 

General lva nhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Se.:'f~tário-Geral 

O Govern&dor do Território F ederal do Amapá , 
usando das atribuições que lhe conferem os itens I, 
VII e IX, do artigo 4.0 , do Decreto-Lei nr. 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 3.948/ 69-M.I. , 

RESOLVE : 
Alterar o Decreto de 31 de julho de 1968> 

publicado no Diário Oficial do Govê rno nr. 834, de 
5 de agôsto do mesmc ano, que aposentou nos 
têrmos dos artigos 176, item III e 178, item II 
todos da Lei nr. 1.711, de 28 de outubro de 195~, 
o servidor Manoel da Costa Amanajás, ocupante 
do cargo da classe «A», da série de classes de Car
pinteiro, nível 8 {Código A-601), do Quadro de 
Funcionários Públicos do Govêrno dêste Território, 
lotado na Divisão de Obras, para declarar que a 
aposentadoria em aprêço, deve ser considerada 
efetivada com base nos têrmos dos artigos 176, 
item III e 178, item II, tod os da Lei nr. 1.711, de 
28 de outubro de 1952, combinados éom os de nrs. 
101 , item I. e 102, item I, alíhea «b», da Consti
tuição do Brasil e no cargo de G;arpinteiro A-601.8-A. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 20 de abril 
de 1970. .. _.•.: 

General I vanhoé Gonçalves Ma-rtins ..1 - . õ.~ ·; -

Governador ··· 
Co ronel Adálvaro Alves Cavalcanti 

Stcretário-Geral 

PORTARIA 

N°. 129/ 70-GAB 
O Governador do Território Federa l do Amapá , 

usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I, V IT e IX, do artigo 4°., do Decre to-Lei n°. 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°. 5.030/ 69-SGT, 

CONSIDERANDO : 
- que Silla Salgado Filho, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Artífice, nível 5, do Quadro d~ Fun
cionários do Govêrno dêste Território, lotado nos 
Serviços Industriais, estava em estado de embria
guez alcóolica, no dia em que aconteceram os fa
tos de que é acusado; 

- que o seu procedimento não se coadunou 
eom as normas estatutárias que regem o procedi
rr.ento de funcionários p~blicos; 

- que a defesa aprese ntada é inépta, utilizan
do chavões de perseguições polidais, coação, tramas 

1 diabólicas, mentiras da s autoridades policiais, par
cialidad e etc , não validade da cumis~ão, falta d e 
direito de am pla defesa etc., e casos semelhant es, o 
que é aliás denominador comum, em defesa de 
servidores respondendo a processo; 

- que está evidenciado que o servidor em 
questão tomou atitudes de briga, de desfôrço pes
soal, cousa aliás pela qual é conhecirio sobejamente; 

- que já foi punido por ter sido encontrado 
em lugar não recomendável, utilizando viatura 
oiici&l, já tendo sido também processado uma vez; 

- que, tendo havido um Inquérito Policial e 
dois Inqué ritos Administrativos para apurar os fatos, 
o próprio indiciado e testemunhas se contradize m 
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As Ht"partições Públicas ! 
'l'ut.i.6rlafs deverão remefer 
o expediente destinJi.dú à pu
bllcação neste DlARIO OFI-~ 
ClAL, dtàridmentP,, até às 
ts,ao horas, ex1:eto aos sába
rlos Quando deverão fazê-lo 
11tfl à>'~ J1,Sü horas. 

A., reclamações per tinen
tes à matérie. retribulda, nos 
casos de erros ou omissõeR, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
dllR 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r a !I após a 
salda dos órgãos oficiais. 
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, As Rcpartiçõ~s Públicafl 
i ci.ngir-se-ão às aasiuatura• 
I anuais renovadas nté 23 dP 
1 fev~Jreir o de cada. ano e à8 
iniciadas, em ql'alquer époce. 

; pelús órgãos competentes. 
I A Iim de possibilitar a 
remessa de valôres acompa! nbados d~ esclarecimentos 

• quanto à sua aplicação, soU-

1 
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 

I vale posta'. 
I Os suplemtmtos às edi· 
ções dos órgãos oficiais da 
se fornecerão nos asr;~inuntet~ 
que as solicitart·rn no ato só
assinatura. 

Os originais deverão ser 
datuogrufados e autenticados, 
:essalvadas, por quem de di
reito, rasuras t- emendas. 

lixcetuadas ae para o ex
terior, que serão t~ f! m p r e 
a.:~uais, as assin aturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
P.poca, por !'eis meses ou un 

«BRASÍLL\ - Este Diário (lf'c'al é encontrado para lritu- O [tmclonárlo público fe· 
ra no Salão Nacional e lt;t~r~acional da Imprensa, da ' de[.al, terá um de~conto • de 
___ c.OOPER PRESS, no BtasJ!ia Imperial H<.tel.» :l~s~;cnfg.rad e~:;r P~~~:r ~:~~ 

Para facilitur aos assinan- 1 A fim de evitar noluç·ilo I coudição no ato da asswa.mre, 
les a verificação do prazo rll:l de continuidade no recebi- O de custo c 1da exemplar 
validade de suas assinaturas, ro6nto doE jornaú;, de \' em atrazado dos órgilo, do oii-

aflo. na parte supnior do enderê- os assinantes providone~ar a cials será, no venda an1Jsa 
As dSsinaturas vencidas 

1 

ço vão impressos o número respectivll renovaç~rJ com acrC'scida de ]';Cr$ 0,01. sf• 
pllder:io ser s uspensas sem do talão de registro, o mês e antecedên ;in mtn i ma, de t1·in- , de mesmo ano, c de N (; r $ 
avtso prévio. o B'lO em que findará. ta (llO) dias. o.o~. por ano decoiT1Jo. 

em suas declarações, num evidente sentido de tu
multuar depoimentos e de acobertar delitos, ora 
dizendo uma cau sa ora outra, o que é lamentável. 

RESOLVE: 
Suspender por trinta (30) dias o servidor Silla 

Salgado Filho, por ter transgr;edido os itens IV e 
VI, do artigo 194 e item I, do artigo 19f>, praticando 
atos incompatíveis com a probridade funcional e 
pessoal que deve orientar o funcionário do Estado 
no trato da vida em sociedade (Of. 2.072, de 05 de 
dezembro de 1939, do DASP). 

Palácio do Setentrião, em Macapó, 16 de abril 
de 1970. 

C.enera 1 I vanhoé Gonçalves ~Iartins 
Governador 

DIVISÃO DE O.dRAS 
CONTRATO N." 05. MEC-70-DO 

AproYO e Publiqu •-se: 
Gen. lv!inlloc Uoncnlv< s Martins 

Governaúor 
Têrmo de Cont1·ato de Empreitada Global entre 
o Govêrno do Território F1:deral do Amapá e a 
firma Platon, Engenharia e Comércio Ltda., na 
forma abaixo : 

I - Preâmbulo 
1. Contratantes: - O Govêrno do Território Federal 

do Amapá, neste têrmo denominado GTF·AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Di
visão de Obras e a firma Pluton, IO:ngenharia e Comércio 
Ltda., aqui denominada Empreiteira. com es<..ritório estabe
lecido à avenida F.A.B. nesta cidade, representada por seu 
sócio-gerente, engenheiro Clarck Charles Pl<J ton, residente 
nes ta cidade, que ossina como re'presentante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinaJo nesta cidade 
de Maca pá, capital do Território Federal do A ma pá, no 
edifício-~ede da Divisão de Obras do GTF-AP, aos oito ·(8) 
dias do mês de abril de 1970. 

li - Fundamente Legal do Contrate 
O presente t êrmo de contrato foi devidamente a uto

rizado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vista o resul
tado d a reur.ião da Comissão, publicado no Diário Oficial 
n.0 1109 e 1110, de 3 e 4 de março de 1970, que julgou ns 
propostas apresentadas em obediência ao Edital de Tomada 
de Preços n." 13/69-DO, publicado no Diário Oficia l 1073 e 
1074, de 27 e 28 de novembro de 1969, para constr1:1ção do 
Colégio Comercial do Amapá, nesta cidade . 

IH - Objeto, Localização e Forma de Execução 
dos Serviços 

1. Localização e Descrição do3 Sei \ 'i ·o~: - A Em
preiteira se obriga a execut&r pelo re~ime de empreitada 
global os s~rvlços de construção parcia l do prédio denomina-

' do Colégio Comercial do Amapá, nesta capital, constando 
os referidos serviços de: 

a) Cálculos e detalhes do projeto; 
b) Movimento de terra; 
c) Fundações; 
d) Baldrame (cinto em concreto a rmado); e 
e) Alvenaria de tijolo 0,1!\ m. 
2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obriga a 

executar os serviços na forma dêste cor.trc1to, obedecendo 
integral e rigorosamente as descrições, plantas, projetos e 
especificações fomecidos pela Divisão de Ob1·as, p assando 
tais dl.lcumentos a íntegnn· P. ~te instrumento, i nclusive os 
que se r efe;·em a altera~;ões admi.idas ou introduzidas pelo 
GTF-1\P. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para represEntá-la em matéria df! ordem t écni
ca e su .s relações C•)m a f i,cc j llzJçào na obra. Os i'l'lEs lres 
de\·erão r:.er pcss<..:lS de .;xpt:l iê.-,cia e idoneidade t écnica e 
pessoal comprovada e deverão e~tar habilitados a presta
rem quai!'CJU~r esclc;r· .. ci·nd1to:; sób:·e o serviço. 

I V - Preços ugam<•ntos e Dotaçôes 
I. P reçu: - O GT.f<'-AP pagará a Empeiteira pela 

, execução dus s n ·iços obj eto dêste cvntrato a in1portJ.ncia 
de cinqü 2nta e hum mil e trezentos e noventn e três cru
zeiros novos (NCr$ 51.393,00). 

2. Forma' de Pagamento: -O pa~1me.nt.o d:1 obra será 
f~ i ta pela Tesounria do GTl<'· AP. logo após rigorosa fisca
liza cão e aceitação pela Divisão de Obras dos f erviços rea
lizados pela Empreiteira, em parcelas, de acôrdo com o an
damento dos serviços contratados. 

3. Dotaç·ão: - As despesas decorrentes com o pre
sente contrato correrão as custas das dotaçõe ~ oriundas do 
Ministério de Educação e Cultura - Diretor;a do Ensino 
nos Territórios e r'ronteira, de acôrdo com o p10jetu apro
vado - ensino médio - obras pJblica!'. do ~xercício de 
1970. 

V - Andamento dos Servicos 
1. Cronograma: - Os sen'iços terão anda mento pre

visto no cron..>grama aprov&do pela Di\·isão de Obras, ad
mitiJa a tolerância máxima de J OC~ o· 

2. Prazo: - O prazo pa1·a conclusão total dos tra ba
lhos objeto do prese11te contrato é de duzentos c setenta 
(210) dias consecutivos, a partir da 1.~ ord em r,ara o início 
dos servil;os. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita à multa 
moratória de cinqüenta e hum cruzeiros novos e trinta e 
nove centavos (N Cr$ 51,39), por dia que ex<:eder ao prazo 
contratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 

1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei
tPira at1·avés da Didsiio de Obras que manter#! ação fi~
calizadora de modo sistemático e permanente de mo::lo a 
fazer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitaçãu dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estive rem d E' acôrdo com as espe
dfica\:Ões. Os sen ·iços ou oper~rios quE não cor respQndam 
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às necessidades da obra c às conJições pactuadas caber{, ü 
Empreiteira refazê-los ou substituí-los dentro do praLO d•' 
48 horas. A aceitação final da obra não acarretará de modo 
a lgum a exoneracão da Empreiteira e seus técnicos da res
ponsabilidade civil e técnica por eventos d ecorrentes o,l 
relacionados com a execução dos serviços convencionados 
e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 
1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido 

unilateralmente pelo GTF-AP ou bll~teralmente atendida 
Si!mpre a conveniência administrativa, a critério do GTF
AP caberâ a rescisão do contra to lndepl'ndente de inter
pelação judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteir a: 

a) Não cumprir qualquer das suas obrigações con
tratuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótPse do Item 1 desta cláu
sula , a Empreiteira caberá r eceber unicamente os valores 
dos serviços at é a data da rescisão. 

VIII - Fôro 
Para as questões decorrentes dêste i êrmo elegese o 

Fôro da cidade de Macapá, capita l do Território J!'ederal 
do Amapá. 

Eu, Délclo Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 
de Obras, lavrei o presente têrmo em quatro (4) vias que 
vai assinado p elas par tes c01wencionadas, pelas testemunhas 
e por mim. 

Macapá, 9 de abril de 1970. 
Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da Divisão de Obras 
Clarck Charles Platon 

Empreiteira 
Walter Pereira do Carmo 

Testemunho 
J oão Victor Moura de Arruda 

Testemunha 
Délcio Ramos Duarte - Coordenador 

Divisao de ObTas 
Contrato n.O 05/MI-70-DO 

Aprovo e PubliquP· se: 
General Ivanboé Gonçalves Martins 

Governador 

T~rmo de Contrato de Empr~ito:'a Gl bal entre o 
Govêrn•• do Territór u Fed(!r:..l S.u Ar. aoa c á Fir
ma Platon, Engenharia e Comércio Ltd'a.. na for
ma ab3ixo: 

- Preâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêmo do Tenitórlo Federal 
ciu Amapá. neste têrmo denomin'ildo GT ?-AP, r epresentado 
P lo engenheiro Jot~quim de Vi hen<J Netto Diretor da Divi
são de Obras. e a firma Platon, Engenharia e Comércio 
L tda., aqui denominAda Empreiteira, com escritório estabe
lecido à Av. FAB, nesta cidrtde, represent;.do por seu só
l'ie-geren1e, engenheiro Clarck Ch3rles Pbton, residente 
nesta cidade, que assina como r epresentante legal da firma . 

n) Detalhes do projeto de esquadrins; 
b) Confecçáo e assentamento de esquadrias em aca

rnadeira compensada e metálica; pu. 
c) Soleiras e peitorís; 
dJ Assentamento de vidros e ferr< ge 1s; e 
e) Pintura do prédto em tinta a base de látex. 

2. F orma e Execução: - A Empreiteira se obriga a exe
cutar os serviços na forma dêste contratfl, obedecendo in
tegral e rigorosamente as descrições, plantas, projetos 
e especificações fornecidos pela Divisão de Obras, passando 
t ais docurnentol'l a integrar ésie instrumento, inclusive os 
que se referem r. a lternções admitidas ou introduzida:; pelo. 
GTF-AP. 

3. '\1:ão-de-Obra: - A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro p<.l a representá-h; em matéria de ordem técni
ca e suas relações cem u fiscalização na obra. Os mestres 
rteverão ser pessoas d e experiência e idoneidade técnica e 
pessorr l comprovada e deverão estar babilftados a prestarem 
qu :1isquer esclarecimen•.os sôbre o ~erviço. 

IV - Preç•·s. Pagamentos e Dotações 
l. Preço: - O GTF-AP pagarã à Empreiteira pela execução 
d os serviços objeto dêste contrato a importância de no
venta mil cruzeiros novt•s (NC'r$ 90.000,00). 
2. Forma de Pagamento: O pagamento da obra serã feito 
p ela Teso mar la da GTF-A P, logo após rigorosa fiscaliza
ção e aceitacão peh Divisão de Obras dos serviços r ea
lizados peln ;;;mprl'iteira. em par celas, de acôt do com 
andamento dos serviÇ•JS contratados. 

3. Dotação: - A despeea d ecorrente com o presen
te contrato ocorrerá por conta das dotações do Ministério 
do Interior - 4.1.10. - obras públicas, exercício de 1970. 

V - Andamento dos Serviços 
I. Cronograma:- Os ~ervlços terão andamento previsto no 
cronograma aprovado pela Divisão de Obras, admitida a 
tolerância máxima de 100·0. 

2. Prazo: - O prazo pura conclusão total dos traba
lhos objeto do presente têrmo é de 270 dias consecutivos, 
contados a partir da prir'ileira ordem para início dos ser
viços. 
3. Multa: - A Empreitei ra ficará sujeita a multa morató
ria de noventa cruzeiros novos (NCr$ 90,00), por dia que 
exceder ao prazo contratual. · 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 
1. Fiscalização: O GTF-AP f iscalizará a E :npieitEira atra
vés da Divisão de Obras que manterá r.ção fiscalizadora de 
mo.3o slstemãtlco e pl!rm«nente de modo a fazer cumprir o 
contrato e seus anexos. 
2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras aceitará 
.os ser viços q ue estiverem de acôrdo com as especificações. 
Os ser viços ou operários que n 'io correspondam as neces
siriad..,s da obra e às cor,dkõe · pnctuadas caberá a Em
preiteira ;êfaze-los ou sub;.titui-los dentro do pr.:.zo de 48 
horas. A aceitação fica i da obra não acarretará d e modo 
a lr.;um a exoneração da Empreiteira e seus técnicos da 
responsdbilidade civi! e t~ cnica por eventos decorrentes ou 
relacionados com a execução dos serviços convencionados 
e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 
1 Recisão: - O contrato poderá ser rescindido uni

lateralmente pelo GTF·AP 0'-1 bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando à Emprêiteira: 

a ) Não cumprir qualquer de suas obrigações cc:m-
tratuais; · 

b) Tra ns[erlr, no todo ou em parte os ser·;iços sem pí·é
via autoriz~ção do GTF-AP. 

2. Local e Data: - Lavrar!o e assinado nesta cidade 
de MacP.pl< , c 1pital do Terntório Federal do AmF~pá, no edi
flcio·sede da !Jivi~ão de Obras do GTF-A P. aos oito (8) 
dias c!o mês de 3brH do a no de hum mit novccento~ e se
tenta (08.04 1970). 

2. Indenizdc'io: - Na hlpóte~e do item 1 desta cláu
sula, à Empreít~ira caberá receber unicam~nte os valores 

1 dos serviços até a data ela rescisüo. 

Il - Fundamento Lega l do Contrato 

O prPsente t êrmo de cont r<:> lo foi devid<Jmente 
au tor!zacio pelo Exm.• Sr. Gov<::rw; J• r. ll-rrdo e<11 vi~t2 
o n•sulcaJt• d ~r r euni:lo da Comis~ão, public.rdo no Diário 

1 
?llcial n2 11 09 e 1110, de 3 e 4 de março de 1970, que 
JUlgo\! as propostas <tpresenhdas em obediência ao Edita l 
de Tomada de Preços n.0 13/69-DO, publicado no Diilrio 
OficiFI I u." 1073 e 1074, de 2'1 e 2B de no,·embro de 1969 
par~ construção do Colégio Comercial do /unapã, nesu; 
cap1tal. 

III - Objeto Localizaciio ~ Forma de Execuç~o d::s 
Serv iços: 

l. lJoc:o.li zação e Descrição dos Serviços: - A Empreiteira 
se obriga a exec utar pelo regiDe de empreitada globo! 
os ~er\"iços dP const ruçã'o parcial do prédio do Colégio 
CunN r·ciai· do Amapá, nesta cid ade, constando os referidos 
s.;rvicos d E' : 

VIII- Fôro 
Para as questõe>s decorrentes dêste têrmo e l ege-~e o 

fôro da cidade cie l\lticapá, capital dn Te!l"itódo Federal do 
r\mapti. 

Eu, Délcio lbmos Du<~rte, CoCJrden <lor da Divisã'J 
de -obra '• lav rei o pre~ente ~êrmo em quatro (4) vias, que 
vai assinado pebs partes convencionadas, pel~s testemu
nhas e por mim. 

Macapá. 9 de ~bril de 1970. 
Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 

Dire tor da Divisão de Obr<~s 

Clarck Charles Plston 
Empreiteira 

Walter Pereira do Carm o 
Testemunha 

João Victor Moura de Arruda 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coc,rdenador 



5a. e 6a..feiras, 23 e 24 de abril de 1970 

Juízo de Direito da Comarca de M acapá 
EDITAL DE CITAÇÃO 

O Doutor Mário de Almeida Costa 
- Juiz Temporário da Comana de 
Macapá, capital do Território Fede
ral do Amapá, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem 
ou dêle conhecimento tiverem, expedido nos autos 
de Ação de Arresto que se processa neste Juízo, 
requerida por Joviuiano dos Santos e E. Pacheco 
contra Raimundo Costa da Silva, residente em lu
gar incerto e não sabido e para o fim de ser havi-

. do como arrestado uma casa do réu, situada à Rua 

. São José, n°. 2629, ficam os interessados notificados 
da penhora, digo, do arresto, eonsiderando-se os 
mesmos eientes, após o decurso do prazo de 15 dias, 
contados . da primeira publicação dêste. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados e não 
possam, de futuro, alegar ignorância expedi o pre
sente e outros iguais que serão publicados e afixa
dos na forma da lei. Dado e passado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Ama
pá, aos dezessete (17) dias do mês de abril do ano 
de mil novecentos e setenta. Eu, Nino Jesus Ara
nha Nunes, Escrevente Juramentado, no impedi
mento do titular, subscrevi. 

Mário de Almeidâ Costa -- Juiz Temporário 

EDITAL DE CITAÇÃO 
d Doutor Mário de Almeida Costa 
- Juiz Temporário da Comarca de 
Macapá, capital do Território Fede
ral do Amapá, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edita l virem 
ou dêle conhecimento tiverem expedido nos autcs de 
ação executiva que se prosessa neste Juízo, reque
rida por E. Pacheco contra Raimundo Costa da Sil
va residente em lugar incerto e não sabido para 
fim de ser havido como seqüestrado uma casa per
tencente ao réu, situada à R ua São José n°. 2629, 
ficam os interessados noti·ficados do seqüestro, con
siderando-se os mesmos cientes após o decurso do 
prazo de 15 dias após a primeira publicação dêste. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessa
dos, e não possam de futuro alegar ignorância ex
pedi o presente e outros iguais que serão publica
dos e afixados no lugar de costume .. Dado e passa
do nesta cidade de Macapá, aos d ezessete dias do 
m&s de abril do ano de mil novece ntos e setenta . 
Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrevente Juramen
tado, no impedimento do titular, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa - Juiz Temporário 

Companhia Industrial do Amapá 
Assembléia Geral Ordiná ria 

Estão por êste edital convocados os senhores ' 
acionistas a comparecerem à sede social, na Vila 
de Jarilândia, Município de Mazagão, neste Terri
wrio Federal, às 10:00 horas do dia 30 do mês de 
abril em cu rso, a fim de Eieliberarem sôbre a se
guinte matéria: 

1 - Relatório da Diretoria , Balanço Geral le
vantado no dia 31 de d ezembro de 1969, Demons
tração da Conta de Lucres e Perdas relativa ao 
período social encenado naquela data, e correspon
dente Parecer do Censelho Fiscal ; 

2 - Eleição dos Membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal para nôvo período social; 

3 - Fixação dos honorários d<IS Diretores e 
dos Conselheiros Fiscai'l; 

4 - O que ocorrer. 
Jarilândia (TFA), 20 de ab ril de UJ70. 

A Diretoria 

DIÁRIO OFICIAL 4!1 . pág . 

-----------------------------------------~ 
Regimento Intento da Cârnara 

Municipal de JHacapá 
(Conti nuação do número ant~rior) 

I ·- eleição da Mesa; 
li - deliberação sôbre as cont11s do Prefeito e da Mes11 ; 
lil - Julgamento do Prefeito, Subprefeito e 

VereadMes. 
§ 2°. - Será obrigatõriameBte aecreto o voto na 

apreclac;ão do veto pelo Plenário. 
A~t. ~69 -_Havendo empate nas votações simbólicas 

ou nominais, serao elas desempatadas pelo Presidente 
Havendo empate nas votações secretas, fica rá s malérla 
para ser decidida na sessão r.eguinte, reputando-se rojei
tada 11o proposição, se persistir o empate . 

Art. 170 - As votaqões devem ser feita& logo ap6i 
o ence rrameoto da · discussão, só interrompendo-se por 
falta de númoro. 

Parágrafo Únito - Quando esgstar-se o tempo re
gimental da sessão e a dl&cus sií.~ de uma proposição já 
estiver encerrada, considerar-se-á a sessão prorrogada 
até ser concluída a votação da matéria. 

Art. 171 - Na primeira discussão a votaQã~t será 
feita artigo por artigo, ainda que o projeto tenha sido 
discutido englob~dli1mente. 

Parágrafo Unieo - A VGta~ão será leita após o en
cerramento da. discut!slío de cada artigo. 

(Continua no JHÓxi mo número) ----Gabinete do Governaàor 
DESPACHO . 

Considerando as atas das coletas de preços, datadas 
dos dias 14 a 22 de outubro de 1969, em que est!L consta
tado que nenhuma firma habilitou-se para EIB obras de 
allfalta mento das vias da cidade de Macapá o que está 
configurado na lelrtl C do § 20 do art. 126 dá Let 200 de 
25 de fevereiro de 1967; ' 

Censiderando que, posteriormente, a firm a ECUIR 
Emprêsa de Construções Civis e Rodoviárias S.A. _ apre
sentou propoFta para o scrviQo licitario, sendo firma de 
notária t~speelalização tlm serviços dossa nfl tureza (letra 
O do § acima citado); , " ' ' 

Consideranrlo que os dados rlc sua prvposta estão 
de aeMdo com as normas ti o D.N.E.R., r.omo informa o 
Sr. Dr. Eog0 • Diretor da Dlvlsií0 de Obras; 

C0nsiderando aindu que a firma ê contratada da 
COMARA, do Mini stério da Aer0D:iutica, para a pavimen
tação asfáhlca do aeroporto internacional de Maca pá. don. 
de concluir-se de sua capacid t1de técnica e financeira. 
além de ter em su t proposla, apresen ta•io outros do
cum entos de eotldadt•s federHis t! elltaduais que também 
comprovam essa capacidade; 

Considerando, também, que essa firm li já tem ins
talada nesta cidade, sua usina de beue fi r.iameoto e mate
riais ad equados 13ara o serviço qua se propõGl re1dizar, o 
qu e a torna vaotajot•a e econômiea, sando o0us!ão única. 
para prove~: Macapá dessa indispensável obra da urlta
uisiNo, saneamento e infra-estrutlll'a; 

Considerando que a firma ECCJR apresentll, na pro
posta, os do~um entos Indispensáveis. à romprovoçâo de 
sua idoneidad e financPira e personalidade jurldlca; 

Considt>rando, finalmente, o que está contido na le
tra D do § acima cihtdo e que é de tôda 8 conveniência. 
no ano de 1910, o prosso~uiment(l das obras, em curso de 
execução, nas mesmas condições anteriores, 

R~SOLVE: 

a) aceitar a proposta da firma ECCl!t S.A., de 17 da 
abril d~ 1970, dado o parecer da 0.0., para os tlel'\'iC"S 
de prosseguimento do a&taltamcu to dus vias urbanas de 
Maca pá. 

b) ~ontratar êsses scJ•vicos, até o valor global da 
NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cru~ei ro novCis). correndo as 
despesas por conta do Impôsto Un l<: o SôlJre Mlo<'rtü8 do 
Pais, recebimentos d e HJ70. 

c) reali zar um convênio com a PMM, no valor glo
bal de NCr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros novos), 
para que &ejam cootionudf's os trabalho~. correndo HS das
pesas pelo Fundo de Partlclpaç[Lo dos Estados e Territó
rií>s e de acOrdo com o § 5." do art. 10. Ca pitulo IH. tam-
bém da Lei 200. · 

d) determinar ll. D.O. que proceda à elaboração do 
rontr11to e convênio. devendo os documentos comproba
tót·i os serem devidamente orga nizados r. :lrquivudos. 

Macapá . 22 d<' ubril de 1U70. 
Gen. h'anhoé Goncelves Mart in s 

G overuzalor 


	

